
ESTÀDO DE Sf,RGIPf,
PREFEITURA MUNICIPAL DE TTABAIANINHA

DECRETo N.. IJE
DE 25 DE OTITUBRO DE 2OIt.

"Declora de Uíilidade Pública, paro lins
de desaprupfiaçdo, irnóvel que especüca"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁBÁIÁNINIIA, Estado de Sergipe, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no An. 5ó, inciso XXIV e Art. 182.
parágrafo 3", da Constituiçâo da República Federativa do Llrasil, combinado com o Art. 79, XI. da
l-ei Orgânica Municipal de ltabaianinha,/SE,

DECRETO:

Árt- 1". Fica declarado de utilidade pública, parâ fins de desapropriaçâo um
imó\el situado no Povoado Sapé. Municipio de ltabaianinha. Estado de Sergipe, medindo uma área
de 25,00m' limitando-se e confrontando-se da seguinte maneira: Ao Norte com Davi Diâs Cruz
Junior; ao Sul com Davi Dias Cruz Junior: ao Leste com Davi Dias Cruz Junior e: ao C)este com
Davi Dias Cruz Junior.

Art.2'. O imóvel de que trata o artigo anterior, seni utilizado pelo Municipio
de ltabaianinh4 para construção de um poço de água que integrará o sistema de abastecimento de
água do Povoado Sapé.

_ Art. 3". A desapropriação de que tmta o presente Decreto. será processada
executâda mediânte acordo amigável ou j udicialmenre, depois de préviâ ejusta indenizâçâo.

. Art. 4'. O expropriante no exercicio das suas prerrogativas que lhe são
assegumdas poderá alegar urgência para efeito de emissão provisória de posse, cumpridas as
exigências legais.

Ârt 50. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo,

Art, e. Revogam-se as disposiçôes em contrário.

GÁBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,i SE, EM
25 DE OUTUBRO DE 2018.
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